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EDIÇÃO NACIONAL

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO
DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

1. Data, Hora e Local: iniciada em 12 de maio de 2025, às 14h00 (quatorze horas), tendo sido suspensa em 12 
de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025, 17 de junho de 2025, 26 de 
junho de 2025, 27 de junho de 2025, 1º de julho de 2025, 30 de julho de 2025 e 28 de agosto de 2025 até a 
presente data, 25 de setembro de 2025, ocasião em que os trabalhos foram retomados, às 14h00 (quatorze 
horas), realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom Mee琀椀ngs, nos termos do 
ar琀椀go 70, I, da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. 2. Convocação: mediante publicação do edital 
de 2ª (segunda) convocação da assembleia no jornal “Diário de No琀cias” do Estado de São Paulo, nas edições 
dos dias 30 de abril e 1º e 2º de maio de 2025. 3. Presença: es琀椀veram presentes (a) os 琀椀tulares de 100% (cem 
por cento) das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garan琀椀a real, em série única, 
as quais foram objeto de distribuição pública com esforços restritos, da 1ª (primeira) emissão da VRENTAL 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Indaiatuba, 
Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob 
o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos cons琀椀tu琀椀vos registrados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 35.300.631.048 (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissão” e “Companhia”, 
respec琀椀vamente), nos termos do “Instrumento Par琀椀cular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan琀椀a Real, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, em Série Única, da VRental Locação de Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado 
entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
conforme a lista de presença que integra o Anexo I; (b) os representantes da Companhia; e (c) os 
representantes do Agente Fiduciário. 4. Mesa: (a) presidente: Felipe Sampaio Pena; e (b) secretário: Maurício 
Ruan Fernandes. 5. Ordem do dia: deliberar sobre (a) a não declaração do vencimento antecipado das 
Debêntures em decorrência da Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automá琀椀co (conforme de昀椀nida na 
cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvi) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela 
Companhia, do Índice Financeiro previsto na Escritura); (b) o pedido de liberação temporária do cumprimento 
(waiver prévio) das obrigações pecuniárias previstas (1) na cláusula 4.12.1 da Escritura, referente ao 
pagamento da Remuneração das Debêntures, com vencimento no dia 15 de maio de 2025; e (2) na cláusula 
4.13.1 da Escritura, referente ao pagamento da amor琀椀zação do saldo do Valor Nominal Unitário, devido no 
dia 15 de maio de 2025, até que a matéria do item (c) ao lado seja deliberada; (c) a alteração da (1) das Datas 
de Pagamento da Remuneração (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de 
Amor琀椀zação das Debêntures (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.13.1 da Escritura) e, consequentemente, do 
cronograma de amor琀椀zação das Debêntures previsto na cláusula 4.13.1 da Escritura; (d) alteração da 
Remuneração (conforme de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura); (e) a mudança da estrutura de Garan琀椀as 
(conforme de昀椀nidas na cláusula 4.22 da Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) 
ajustes no Montante Mínimo da Garan琀椀a, no Fluxo Mínimo Mensal e no Índice de Garan琀椀a (respec琀椀vamente 
de昀椀nidos nas cláusulas 4.22.2, 4.22.3 e 4.22.4 da Escritura), bem como (2) alteração das regras e 
procedimentos para a subs琀椀tuição e reforço de Garan琀椀as; (f) a alteração da Hipótese de Vencimento 
Antecipado Automá琀椀co (conforme de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláusula 
6.1.1 da Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” (conforme de昀椀nidas 
na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura); (g) subsidiariamente à matéria prevista no item (f) acima, a consequente 
alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iv), 7.1 (r) e 10.1 (d) da Escritura; (h) a alteração da Hipótese de 
Vencimento Antecipado Automá琀椀co prevista no inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou 
transferência de controle acionário, direto ou indireto, da Companhia); (i) a alteração dos parâmetros e 
marcos temporais do índice de Dívida Líquida/EBITDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvi) da Escritura); 
(j) a alteração dos quóruns quali昀椀cados de deliberação previstos na Escritura; e (k) a autorização para a 
Companhia e o Agente Fiduciário adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das matérias 
dos itens (c) a (j) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao aditamento da Escritura e dos Contratos de 
Garan琀椀a. 6. Deliberações: Veri昀椀cada a existência de quórum su昀椀ciente para a retomada da assembleia 
suspensa e a revisão das deliberações das matérias dos itens da ordem do dia, o presidente declarou 
reabertos os trabalhos da assembleia iniciada em 12 de maio de 2025 e suspensa em 12 de maio de 2025, 27 
de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025, 17 de junho de 2025, 26 de junho de 2025, 27 de 
junho de 2025, 1º de julho de 2025, 30 de julho de 2025 e 28 de agosto de 2025, conforme aprovado pelos 
Debenturistas. O Agente Fiduciário ques琀椀onou os Debenturistas presentes sobre qualquer situação que 
poderia ser caracterizada como con昀氀ito de interesses em relação às matérias da ordem do dia, sendo 
con昀椀rmado por todos os Debenturistas presentes não haver qualquer situação de con昀氀ito de interesses. 
Preliminarmente, os Debenturistas presentes aprovaram, por unanimidade, a lavratura desta ata na forma de 
sumário, nos termos do ar琀椀go 130, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Os Debenturistas 
consignam que, em 23 de setembro de 2025, foi formalizado, nos termos do Anexo II, o primeiro aditamento 
(“1º Aditamento ao MoU”) ao “Memorando de Entendimentos” (“MoU”), originalmente celebrado em 26 de 
junho de 2025 entre a Companhia, na qualidade de devedora, os Debenturistas e os debenturistas 琀椀tulares 
de 99,80% (noventa e nove inteiros e oitenta centésimos por cento) das debêntures da 2ª emissão da 
Companhia, com a interveniência do Giant Armadillo Fundo de Inves琀椀mento em Par琀椀cipações Mul琀椀estratégia 
e da Strata Capital Gestão de Recursos Ltda. (“Strata”), para 昀椀ns da reestruturação da dívida da Companhia. 
Em linha com o 1º Aditamento ao MoU, os Debenturistas presentes, representantes de 100% (cem por cento) 
das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da Escritura), deliberaram as matérias da 
ordem do dia, nos seguintes termos: a. em relação ao item (a) da ordem do dia: aprovaram a concessão de 
waiver temporário em relação à Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automá琀椀co (conforme de昀椀nida na 
cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvi) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela 
Companhia, do Índice Financeiro previsto na Escritura), com a ressalva de que tal waiver temporário 
permanecerá válido até 15 de outubro de 2025 ou a data de eventual rescisão antecipada do MoU (conforme 
alterado pelo 1º Aditamento ao MoU), o que ocorrer primeiro; b. em relação ao item (b) da ordem do dia: 
aprovaram de forma parcial a matéria para (1) conceder a suspensão, até 15 de outubro de 2025 ou até a data 
de eventual rescisão antecipada do MoU (conforme alterado pelo 1º Aditamento ao MoU), o que ocorrer 
primeiro, do pagamento e da exigibilidade de todas e quaisquer obrigações pecuniárias, principais ou 
acessórias, assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão, incluindo o pagamento da parcela da 
Remuneração das Debêntures e da amor琀椀zação do saldo do Valor Nominal Unitário, com vencimento original 
em 15 de maio de 2025; e (2) suspender esta assembleia no que tange à deliberação da matéria da ordem do 
dia mencionada no item 5(b)(1), alteração das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme de昀椀nidas na 
cláusula 4.12.1 da Escritura), e no item 5(b)(2), alteração das Datas de Amor琀椀zação das Debêntures (conforme 
de昀椀nidas na cláusula 4.13.1 da Escritura), até o dia 15 de outubro de 2025, ou até 1 (um) Dia Ú琀椀l após a data 
de eventual divulgação de comunicado do Agente Fiduciário sobre eventual rescisão antecipada do MoU 
(conforme alterado pelo 1º Aditamento ao MoU); c. em relação ao item (c) da ordem do dia: sem prejuízo da 
deliberação do item 6(b) acima, aprovaram a suspensão desta assembleia no que tange à deliberação da 
matéria da ordem do dia mencionada no item 5(c), alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na cláusula 
4.11.1 da Escritura), até o dia 15 de outubro de 2025, ou até 1 (um) Dia Ú琀椀l após a data de eventual divulgação 
de comunicado do Agente Fiduciário sobre eventual rescisão antecipada do MoU (conforme alterado pelo 1º 
Aditamento ao MoU); d. em relação ao item (e) da ordem do dia: reiteram, con昀椀rmam e mantêm a 
deliberação parcial da referida matéria, nos termos já declinados no item 6(d) da ata desta própria assembleia, 
por ocasião de sua retomada e instalação em 1º de julho de 2025; e. em relação aos itens (f), (g) e (h) da 
ordem do dia: i. os Debenturistas tomam nota do fato de que, nos termos do fato relevante divulgado pela 
Companhia em 19 de setembro de 2025, o controle acionário direto da Companhia foi assumido pelo New 
Giant Armadillo Fundo de Inves琀椀mentos em Par琀椀cipações (“FIP NGA”), gerido pela Strata, e con昀椀rmam 
convalidam o fato de que tal reorganização societária não representou Hipótese de Vencimento Antecipado 
Automá琀椀co prevista no item 6.1.1 (viii) da Escritura; ii. em razão da assunção do controle acionário direto da 
Companhia pelo FIP NGA, os Debenturistas aprovam e convalidam a alteração da de昀椀nição de “A昀椀liadas 
Relevantes” constante na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura, que ora passa a ter a seguinte redação: “sociedades 
controladas, controladoras ou sociedades sob controle comum do Giant Armadillo Fundo de Inves琀椀mento em 
Par琀椀cipações Mul琀椀estratégia (“FIP GA”) ou outros veículos de inves琀椀mento geridos pela Strata Capital Gestão 
de Recursos Ltda. (“Strata”) que detenham par琀椀cipação, direta ou indireta, no capital social da Emissora”; e 
iii. em razão da aprovação condicionada da alteração da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” mencionada no 
item 6(e)(iii), a consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iv), 7.1 (r) e 10.1 (d) da Escritura; e 
f. em relação aos itens (h), (i) e (j) da ordem do dia: aprovaram a suspensão desta assembleia no que tange à 
deliberação das matérias da ordem do dia mencionada nos itens 5(h), (i) e (j) até o dia 10 de outubro de 2025, 
às 14h (quatorze horas), ou até 1 (um) Dia Ú琀椀l após a data de eventual divulgação de comunicado do Agente 
Fiduciário sobre eventual rescisão antecipada do MoU (conforme alterado pelo 1º Aditamento ao MoU). Os 
Debenturistas presentes e a Companhia consignam, nesta ata, que as deliberações aprovadas nesta 
assembleia poderão sofrer alterações no momento da sua reabertura, de modo que poderá ser necessário 
implementar novos ajustes operacionais e/ou alterar os procedimentos operacionais já de昀椀nidos. 
Cumula琀椀vamente, as deliberações tomadas no âmbito desta assembleia estão condicionadas à aprovação de 
dispensas temporárias, 4 condicionadas e equivalentes, pelos debenturistas da 2ª (segunda) emissão de 
debêntures da Companhia. Ainda, os Debenturistas presentes e a Companhia consignam, nesta ata, que, em 
caso de rescisão antecipada do MoU, o Agente Fiduciário deverá ser comunicado pela Companhia ou pelos 
Debenturistas sobre a eventual rescisão antecipada do MoU. Os Debenturistas autorizaram a Companhia e o 
Agente Fiduciário a, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, adotarem todas as 
medidas e pra琀椀carem todos os atos necessários para a implementação das deliberações desta assembleia. 
7. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, a assembleia foi suspensa até o dia 10 de outubro de 
2025, às 14h00 (quatorze horas), ou até 1 (um) Dia Ú琀椀l após a data de eventual divulgação de comunicado do 
Agente Fiduciário sobre eventual rescisão antecipada do MoU (conforme alterado pelo 1º Aditamento ao 
MoU), e esta ata foi lavrada e, após lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. A presente é cópia 
昀椀el da ata lavrada em livro próprio da Companhia. Indaiatuba, 25 de setembro de 2025. Mesa: Felipe Sampaio 
Pena - Presidente; Maurício Ruan Fernandes - Secretário. Companhia: VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS S.A. Agente Fiduciário: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A.

ATLÉTICA ADOLFO LUTZ – AAAAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Associação Atlé琀椀ca Acadêmica Adolfo Lutz – AAAAL, Sr. Lucas Matheus de Sousa Moi琀椀nho, no 
uso de suas atribuições estatutárias vem tornar pública a seguinte ordem do dia: eleição e posse da diretoria 
e conselho 昀椀scal; aprovações de contas do exercício 2024 e 2025. A eleição ocorrerá no dia 15/10/2025, das 
8-22h, no Ins琀椀tuto de Biologia (IB) Unicamp e no Hospital de Clínicas (HC) da Unicamp.”

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO
DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

1. Data, Hora e Local: iniciada em 12 de maio de 2025, às 16h00 (dezesseis horas), tendo sido suspensa em 
12 de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025, 17 de junho de 2025, 26 
de junho de 2025, 27 de junho de 2025, 1º de julho de 2025, 30 de julho de 2025 e 28 de agosto de 2025 até 
a presente data, 25 de setembro de 2025, ocasião em que os trabalhos foram retomados, às 16h00 (dezesseis 
horas), realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom Mee琀椀ngs, nos termos do 
ar琀椀go 70, I, da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. 2. Convocação: mediante publicação do edital 
de 2ª (segunda) convocação da assembleia no jornal “Diário de No琀cias” do Estado de São Paulo, nas edições 
dos dias 30 de abril e 1º e 2º de maio de 2025. 3. Presença: es琀椀veram presentes (a) os 琀椀tulares de 97,79% 
(noventa e sete inteiros e setenta e nove centésimos por cento) das debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garan琀椀a real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública, sob o rito 
de registro automá琀椀co, da 2ª (segunda) emissão da VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, 
nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos 
cons琀椀tu琀椀vos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048 
(“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissão” e “Companhia”, respec琀椀vamente), nos termos do “Instrumento 
Par琀椀cular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garan琀椀a Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automá琀椀co, da 
VRental Locação de Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme a lista de presença 
que integra o Anexo I; (b) os representantes da Companhia; e (c) os representantes do Agente Fiduciário. 
4. Mesa: (a) presidente: Felipe Sampaio Pena; e (b) secretário: Maurício Ruan Fernandes. 5. Ordem do dia: 
deliberar sobre (a) a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da Hipótese 
de Vencimento Antecipado Não Automá琀椀co (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no 
inciso (xvii) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro previsto na 
Escritura); (b) a alteração (1) das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme de昀椀nidas na cláusula 
4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amor琀椀zação das Debêntures (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.13.1 
da Escritura), conforme descritas no cronograma de pagamento previsto no Anexo I da Escritura; (c) a 
alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura); (d) a mudança da estrutura de 
Garan琀椀as (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.23 da Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se limitando 
a, (1) ajustes no Montante Mínimo da Garan琀椀a, no Fluxo Mínimo Mensal e no Índice de Garan琀椀a 
(respec琀椀vamente de昀椀nidos nas cláusulas 4.23.1.2, 4.23.1.3 e 4.23.1.4 da Escritura); bem como (2) alteração 
das regras e procedimentos para a subs琀椀tuição e reforço das Garan琀椀as; (e) a alteração da Hipótese de 
Vencimento Antecipado Automá琀椀co (conforme de昀椀nida na cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) 
da cláusula 6.1.1 da Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” 
(conforme de昀椀nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura); (f) subsidiariamente à matéria prevista no item (e) 
acima, a consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iii), 7.1 (s) e 10.1 (d) da Escritura; (g) a 
alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automá琀椀co prevista no inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da 
Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto ou indireto, da Companhia); (h) a alteração 
dos parâmetros e marcos temporais do índice de Dívida Líquida/EBITDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 
(xvii) da Escritura); (i) a alteração dos quóruns quali昀椀cados de deliberação previstos na Escritura; (j) a 
autorização para a Companhia e o Agente Fiduciário a adotarem todas as medidas necessárias para a 
implementação das matérias dos itens (b) a (i) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao aditamento da 
Escritura e dos Contratos de Garan琀椀a; e (k) a alteração do “Memorando de Entendimentos” (“MoU”), 
celebrado em 26 de junho de 2025 entre a Companhia, na qualidade de devedora, os Debenturistas 琀椀tulares 
de 99,94% (noventa e nove inteiros e noventa e quatro centésimos por cento) das Debêntures e os 
debenturistas 琀椀tulares das debêntures da 1ª emissão da Companhia, com a interveniência do Giant Armadillo 
Fundo de Inves琀椀mento em Par琀椀cipações Mul琀椀estratégia (“FIP GA”) e da Strata Capital Gestão de Recursos 
Ltda. (“Strata”), para reestruturação da dívida da Companhia. 6. Deliberações: Veri昀椀cada a existência de 
quórum su昀椀ciente para a retomada da assembleia suspensa e a revisão das deliberações das matérias dos 
itens da ordem do dia, o presidente declarou reabertos os trabalhos da assembleia iniciada em 12 de maio de 
2025 e suspensa em 12 de maio de 2025, 27 de maio de 2025, 3 de junho de 2025, 10 de junho de 2025 e 17 
de junho de 2025, 26 de junho de 2025 e 27 de junho de 2025, 1º de julho de 2025, 30 de julho de 2025 e 28 
de agosto de 2025, conforme aprovado pelos Debenturistas. O Agente Fiduciário ques琀椀onou os Debenturistas 
presentes sobre qualquer situação que poderia ser caracterizada como con昀氀ito de interesses em relação às 
matérias da ordem do dia, sendo con昀椀rmado por todos os Debenturistas presentes não haver qualquer 
situação de con昀氀ito de interesses. Preliminarmente, os Debenturistas presentes aprovaram, por unanimidade, 
a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do ar琀椀go 130, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. Os Debenturistas consignam que, em 23 de setembro de 2025, foi formalizado, nos termos do Anexo 
II, o primeiro aditamento (“1º Aditamento ao MoU”) ao “Memorando de Entendimentos” (“MoU”), 
originalmente celebrado em 26 de junho de 2025 entre a Companhia, na qualidade de devedora, os 
Debenturistas e os debenturistas 琀椀tulares de 99,94% (noventa e nove inteiros e noventa e quatro centésimos 
por cento) das debêntures da 1ª emissão da Companhia, com a interveniência do Giant Armadillo Fundo de 
Inves琀椀mento em Par琀椀cipações Mul琀椀estratégia e da Strata Capital Gestão de Recursos Ltda. (“Strata”), para 
昀椀ns da reestruturação da dívida da Companhia.  Em linha com o 1º Aditamento ao MoU, os Debenturistas 
presentes, representantes de 99,79% (noventa e sete inteiros e setenta e nove centésimos por cento) das 
Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.6 da Escritura), deliberaram as matérias da 
ordem do dia, nos seguintes termos: a. em relação ao item (a) da ordem do dia: aprovaram a concessão de 
waiver temporário em relação à Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automá琀椀co (conforme de昀椀nida na 
cláusula 6.2.1 da Escritura) prevista no inciso (xvii) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela 
Companhia, do Índice Financeiro previsto na Escritura), com a ressalva de que tal waiver temporário 
permanecerá válido até 15 de outubro de 2025 ou a data de eventual rescisão antecipada do MoU (conforme 
alterado pelo 1º Aditamento ao MoU), o que ocorrer primeiro; b. em relação ao item (b) da ordem do dia: 
aprovaram de forma parcial a matéria para (1) conceder a suspensão, até 15 de outubro de 2025 ou até a data 
de eventual rescisão antecipada do MoU (conforme alterado pelo 1º Aditamento ao MoU), o que ocorrer 
primeiro, do pagamento e da exigibilidade de todas e quaisquer obrigações pecuniárias, principais ou 
acessórias, assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão, incluindo o pagamento da parcela da 
Remuneração das Debêntures e da amor琀椀zação do saldo do Valor Nominal Unitário, com vencimento original 
em 15 de agosto de 2025; e (2) suspender esta assembleia no que tange à deliberação da matéria da ordem 
do dia mencionada no item 5(b)(1), alteração das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme de昀椀nidas 
na cláusula 4.12.1 da Escritura), e no item 5(b)(2), alteração das Datas de Amor琀椀zação das Debêntures 
(conforme de昀椀nidas na cláusula 4.13.1 da Escritura), até o dia 15 de outubro de 2025, ou até 1 (um) Dia Ú琀椀l 
após a data de eventual divulgação de comunicado do Agente Fiduciário sobre eventual rescisão antecipada 
do MoU (conforme alterado pelo 1º Aditamento ao MoU); c. em relação ao item (c) da ordem do dia: sem 
prejuízo da deliberação do item 6(b) acima, aprovaram a suspensão desta assembleia no que tange à 
deliberação da matéria da ordem do dia mencionada no item 5(c), alteração da Remuneração (conforme 
de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura), até o dia 15 de outubro de 2025, ou até 1 (um) Dia Ú琀椀l após a data 
de eventual divulgação de comunicado do Agente Fiduciário sobre eventual rescisão antecipada do MoU 
(conforme alterado pelo 1º Aditamento ao MoU); d. em relação ao item (e) da ordem do dia: reiteram, 
con昀椀rmam e mantêm a deliberação parcial da referida matéria, nos termos já declinados no item 6(d) da ata 
desta própria assembleia, por ocasião de sua retomada e instalação em 1º de julho de 2025; e. em relação aos 
itens (f), (g) e (h) da ordem do dia: i. os Debenturistas tomam nota do fato de que, nos termos do fato 
relevante divulgado pela Companhia em 19 de setembro de 2025, o controle acionário direto da Companhia 
foi assumido pelo New Giant Armadillo Fundo de Inves琀椀mentos em Par琀椀cipações (“FIP NGA”), gerido pela 
Strata, e con昀椀rmam convalidam o fato de que tal reorganização societária não representou Hipótese de 
Vencimento Antecipado Automá琀椀co prevista no item 6.1.1 (viii) da Escritura; ii. em razão da assunção do 
controle acionário direto da Companhia pelo FIP NGA, os Debenturistas aprovam e convalidam a alteração da 
de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” constante na cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura, que ora passa a ter a seguinte 
redação: “sociedades controladas, controladoras ou sociedades sob controle comum do Giant Armadillo 
Fundo de Inves琀椀mento em Par琀椀cipações Mul琀椀estratégia (“FIP GA”) ou outros veículos de inves琀椀mento geridos 
pela Strata Capital Gestão de Recursos Ltda. (“Strata”) que detenham par琀椀cipação, direta ou indireta, no 
capital social da Emissora”; e iii. em razão da aprovação condicionada da alteração da de昀椀nição de “A昀椀liadas 
Relevantes” mencionada no item 6(e)(iii), a consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iv), 7.1 
(r) e 10.1 (d) da Escritura; e f. em relação aos itens (h), (i) e (j) da ordem do dia: aprovaram a suspensão desta 
assembleia no que tange à deliberação das matérias da ordem do dia mencionada nos itens 5(h), (i) e (j) até 
o dia 10 de outubro de 2025, às 16h (dezesseis horas), ou até 1 (um) Dia Ú琀椀l após a data de eventual 
divulgação de comunicado do Agente Fiduciário sobre eventual rescisão antecipada do MoU (conforme 
alterado pelo 1º Aditamento ao MoU). Os Debenturistas presentes e a Companhia consignam, nesta ata, que 
as deliberações aprovadas nesta assembleia poderão sofrer alterações no momento da sua reabertura, de 
modo que poderá ser necessário implementar novos ajustes operacionais e/ou alterar os procedimentos 
operacionais já de昀椀nidos. Cumula琀椀vamente, as deliberações tomadas no âmbito desta assembleia estão 
condicionadas à aprovação de dispensas temporárias, condicionadas e equivalentes, pelos debenturistas da 
1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia. Ainda, os Debenturistas presentes e a Companhia 
consignam, nesta ata, que, em caso de rescisão antecipada do MoU, o Agente Fiduciário deverá ser 
comunicado pela Companhia ou pelos Debenturistas sobre a eventual rescisão antecipada do MoU. Os 
Debenturistas autorizaram a Companhia e o Agente Fiduciário a, respeitadas as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, adotarem todas as medidas e pra琀椀carem todos os atos necessários para a 
implementação das deliberações desta assembleia. 7. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, a 
assembleia foi suspensa até o dia 10 de outubro de 2025, às 16h00 (dezesseis horas), ou até 1 (um) Dia Ú琀椀l 
após a data de eventual divulgação de comunicado do Agente Fiduciário sobre eventual rescisão antecipada 
do MoU (conforme alterado pelo 1º Aditamento ao MoU), e esta ata foi lavrada e, após lida e achada 
conforme, foi assinada pelos presentes. A presente é cópia 昀椀el da ata lavrada em livro próprio da Companhia. 
Indaiatuba, 25 de setembro de 2025. Mesa: Felipe Sampaio Pena - Presidente; Maurício Ruan Fernandes - 
Secretário. Companhia: VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. Agente Fiduciário: 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

RESUMO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO 5817/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 070/2025
CONCORRÊNCIA 002/2025

HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber que 
se acha aberto até às 08h59min do dia 22 de outubro de 2025, a Concorrência 
Eletrônica nº 002/2025, do tipo menor preço global, que tem por objeto a Contratação 
de empresa de engenharia para execução dos serviços de pintura na Unidade 
Básica de Saúde (UBS) Valter Gatti, localizada no município de Pereira Barreto, 
com fornecimento de material e mão de obra, conforme planilhas orçamentárias, 
memoriais descritivos e demais anexos deste edital. Para mais informações no 
Dep. de Licitações pelo fone (18) 3704-8505 / 8569- pelos e-mails: licitacao@
pereirabarreto.sp.gov.br / silvana.moura@pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital 
completo no website: www.pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 29 de setembro de 2025.
Dr Hermínio Barbosa Komatsu

Prefeito

CONDOMÍNIO CLASSE A ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.
CNPJ 03.368.613/0001-74 - NIRE 35219110122

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os Srs. Sócios desta Sociedade para se reunirem em Reunião de Sócios no dia 09/10/2025, 
às 14h, na sede da Sociedade na Av. Prof. Vicente Rao, 1.001, Brooklin Paulista, CEP 04.636-001, São Paulo/
SP, a 昀椀m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) des琀椀tuição do Sr. João Fernando Vaiano Allegre琀�, 
brasileiro, casado, economista, portador do RG 16.406.476-X SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 191.871.138-05, 
residente e domiciliado na Rua Borba Gato, 331, apto. 72, Edi昀cio Bouganville, Santo Amaro, CEP 04.747-030, 
São Paulo/SP, do cargo de administrador da Sociedade; (ii) alteração do Contrato Social da Sociedade para 
inclusão de disposições sobre representação da Sociedade por procurador, insolvência, falência e exclusão de 
sócios; e (iii) em razão dos itens (i) e (ii) da Ordem do Dia, a alteração das Cláusulas 4 e 7 do Contrato Social da 
Sociedade. São Paulo/SP, 26/09/2025. LUIZ FELIPE DO VALLE SILVA DO QUENTAL DE MENEZES - Administrador.

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 - Código CVM 2047-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER 
REALIZADA, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2025

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 124 
da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81/2022 (“RCVM 81”), 
convocar os senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada, em segunda convocação, em 13 de outubro de 2025, às 11 horas, de forma exclusivamente 
digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) o grupamento da totalidade 
das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, na proporção de 200 
(duzentas) ações para formar 1 (uma) ação (fator de grupamento), sem que ocorra modificação no valor do 
capital social da Companhia (“Grupamento”); (ii) a alteração do caput do artigo 7º do estatuto social da 
Companhia para refletir o atual capital social da Companhia e, sujeito à aprovação do Grupamento, para 
contemplar o novo número de ações em que se dividirá o capital social após o Grupamento; (iii) a alteração 
do caput do artigo 12 do estatuto social da Companhia, com vistas a modificar o prazo de mandato do 
Conselho de Administração para 2 (dois) anos; (iv) a consolidação do estatuto social da Companhia; e (v) a 
outorga de poderes para os Diretores da Companhia tomarem todas as medidas necessárias para efetivação 
das matérias acima. A documentação e as informações relativas às matérias a serem deliberadas na AGE, 
incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares relativas à 
participação na AGE e ao acesso por sistema eletrônico, estão à disposição dos acionistas na sede e na 
página eletrônica da Companhia (https://ri.pdg.com.br/), assim como nas páginas eletrônicas da CVM 
(https://www.gov.br/cvm) e da B3 (https://www.b3.com.br/pt_br/institucional). A administração da 
Companhia esclarece que, observados os respectivos prazos e procedimentos, os Senhores Acionistas 
poderão participar e votar na AGE por meio das seguintes formas: (a) de sistema eletrônico para 
participação digital; e (b) boletim de voto a distância. A Companhia considera que a realização da AGE em 
formato digital é a alternativa mais adequada para ampliar a participação dos acionistas, 
independentemente de sua localização. Essa abordagem facilita o acesso às discussões e deliberações, 
promovendo maior inclusão e engajamento. Além disso, contribui para a eficiência e sustentabilidade do 
processo, reduzindo custos e impactos logísticos relacionados a deslocamentos e infraestrutura física. 
Ressalta-se, nesse sentido, que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGE, uma vez que 
ela será realizada exclusivamente de modo digital. Solicitação de Acesso para participação a distância: Os 
acionistas interessados em participar da AGE por meio de sistema eletrônico de votação a distância 
deverão enviar e-mail para o endereço ri@pdg.com.br, com até, no máximo, 2 (dois) dias antes da data de 
realização da AGE, ou seja, até 11 de outubro de 2025, manifestando seu interesse em participar da AGE 
dessa forma e solicitando o link de acesso ao sistema (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso 
deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à 
AGE, incluindo seus nomes completos e seus respectivos CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e 
endereço de e-mail; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGE, 
conforme detalhado abaixo e na Proposta da Administração. Mediante a validação das informações 
constantes das Solicitações de Acesso recebidas, a Companhia encaminhará, até 24 horas antes da AGE, 
convites individuais de participação a cada acionista solicitante com as instruções para registro e acesso à 
plataforma digital utilizada para a realização da AGE. Caso o acionista não receba as instruções de acesso 
com até 24 horas de antecedência do horário de início da AGE, deverá entrar em contato com o 
Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@pdg.com.br, com até 3 horas de 
antecedência do horário de início da AGE, para que seja prestado o suporte necessário. Os acionistas que 
enviarem uma Solicitação de Acesso deverão se comprometer a (i) utilizar os convites de forma individual 
única e exclusivamente para participação na AGE, (ii) não transferir ou divulgar, no todo ou em parte, os 
convites individuais a qualquer terceiro, acionista ou não, sendo o convite intransferível, e (iii) não gravar 
ou reproduzir, no todo ou em parte, nem tampouco transferir, a qualquer terceiro, acionista ou não, o 
conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual durante a realização da AGE. A participação 
por meio da plataforma digital conjugará áudio e imagem, e os acionistas que desejarem poderão manter 
as suas câmeras ligadas durante o curso da AGE com o intuito de assegurar a autenticidade das 
comunicações. Não poderão participar da AGE os acionistas que não enviarem a Solicitação de Acesso e/ou 
não reportarem a ausência do recebimento das instruções de acesso à AGE na forma e prazos previstos 
acima. A Companhia recomenda que os acionistas (i) façam testes e se familiarizem previamente com a 
plataforma digital para evitar a incompatibilidade dos seus equipamentos eletrônicos e/ou outros 
problemas com a sua utilização no dia da AGE; e (ii) acessem a plataforma digital com antecedência de, no 
mínimo, 15 minutos do início da AGE a fim de evitar eventuais problemas operacionais. A Companhia não 
se responsabiliza por qualquer problema operacional ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, 
bem como por qualquer outro evento que possa dificultar ou impossibilitar a sua participação na AGE por 
meio da plataforma digital. A Companhia informa, ainda, que a AGE será gravada na íntegra, em 
cumprimento às determinações do artigo 28, § 1º, II, da RCVM 81. Documentos necessários para acesso 
na AGE: Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A., os acionistas ou seus representantes deverão enviar à 
Companhia os seguintes documentos: (i) Acionistas Pessoas Físicas: cópia simples do documento de 
identidade (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Registro 
Nacional Estrangeiro (RNE), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 
titular); (ii) Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados 
no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato 
social ou estatuto social, conforme aplicável; (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) 
comparecer à AGE como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) outorgar procuração para que terceiro 
represente o acionista pessoa jurídica; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima para o 
representante do acionista pessoa jurídica que comparecer à AGE e, caso aplicável, do administrador que 
houver outorgado procuração para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica na AGE ; ou (iii) 
Acionistas Fundos de Investimento: cópia simples dos seguintes documentos: (a) regulamento do fundo; 
(b) documentos societários mencionados no item (ii) acima relacionados à administradora ou à gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do 
direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima 
para o representante do acionista fundo de investimento que comparecer à AGE e, caso aplicável, do 
administrador da gestora ou administradora, conforme aplicável, que houver outorgado procuração para 
que terceiro represente o acionista fundo de investimento na AGE. Com relação à participação por meio de 
procurador, a outorga de poderes de representação para participação na AGE deverá ter sido realizada há 
menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao 
disposto no art. 654, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter a 
indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o 
objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos, com reconhecimento de firma. 
A Companhia aceita, ainda, procurações assinadas eletronicamente com certificado digital autorizado pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (“ICP-Brasil”), ou, alternativamente, com outros métodos que, 
a critério da Companhia, comprovem a autenticidade do documento. Vale destacar que (i) as pessoas 
naturais que forem Acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGE por procurador 
que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no 
art. 126, § 1º, da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão ser 
representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato social ou estatuto social e 
segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da companhia, 
acionista ou advogado (Proc. CVM n.º RJ2014/3578, j. 04.11.2014). Os documentos dos acionistas expedidos 
no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público e ser traduzidos, 
sendo dispensado o apostilamento ou a legalização em Consulado Brasileiro, conforme aplicável. 
Participação por meio de Boletim de Voto a Distância (“BVD”): Nos termos da RCVM 81, serão considerados 
presentes à AGE os acionistas cujo BVD tenha sido considerado válido pela Companhia e/ou os acionistas 
que tenham registrado sua presença no sistema eletrônico de participação a distância, de acordo com as 
orientações acima. Para orientações e prazos sobre participação via BVD, solicitamos aos acionistas que 
consultem o BVD divulgado na página da Companhia (https://ri.pdg.com.br), na página da CVM (https://
www.gov.br/cvm) e na página da B3 (https://www.b3.com.br) na rede mundial de computadores.

São Paulo, 29 de setembro de 2025. 
Luan Vinicius da Silva

Presidente do Conselho de Administração

TOMMY HILFIGER DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 15.505.664/0001-80 - NIRE 35.300.437.250

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho de Administração da Tommy Hil昀椀ger do Brasil S.A. (“Companhia”), por seus Conselheiros, Sra. 
Juliana Regina Guerra e Sr. Ruy Silva de Oliveira, tem a honra de convidar os Senhores acionistas para, em 
segunda convocação, se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) a ser realizada no dia 06 de outubro 
de 2025, às 15 horas, na sede da Companhia localizada na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Maria 
Coelho Aguiar, nº 215, Blocos C, sala 01 e bloco G. Piso Panamby, Lojas 102, I, J e K - Parte, Jardim São Luiz, 
CEP 05804-900, a 昀椀m de deliberar sobre as seguintes matérias objeto da ordem do dia: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discu琀椀r e votar as demonstrações 昀椀nanceiras da Companhia e o Relatório da 
Administração, referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 
2024, acompanhados das Notas Explica琀椀vas e do parecer dos Auditores Independentes; (ii) deliberar sobre 
a proposta dos administradores para a des琀椀nação dos resultados apurados nos exercícios sociais 昀椀ndos em 
31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024; e (iii) autorizar a Diretoria da Companhia a pra琀椀car todos 
os atos necessários para formalizar e implementar as deliberações eventualmente aprovadas. São Paulo, 29 de 
setembro de 2025. Juliana Regina Guerra - Membro do Conselho de Administração, Ruy Silva de Oliveira - 
Membro do Conselho de Administração.

R Brasil Soluções S.A.
CNPJ/MF n° 06.129.569/0001-38 - NIRE n° 35.300.503.601

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de Setembro de 2025
1. Data, Hora e Local: 02 de setembro de 2025, às 10 horas, na sede da R Brasil Soluções S.A., localizada na 
Rua José de Oliveira Coutinho, nº 73, térreo, Parte A, Parque Industrial Tomas Edson, CEP 01144-020, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, nos termos do Art. 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo 
em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme a 
assinatura abaixo. 3. Mesa: Presidente: Cintia Leite de Oliveira; Secretário: Fernando Mercaldi. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) exame e aprovação do “Protocolo e Justificação de Incorporação”, celebrado nesta 
data entre as administrações da Companhia e da Atento Brasil S.A., sociedade por ações, com sede na Rua 
Paul Valéry, nº 255, 9º andar, Chácara Santo Antônio, CEP 04719-050, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita perante o CNPJ/MF sob o n° 02.879.250/0001-79 e com seus atos constitutivos devidamente 
arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.172.884 (“Atento Brasil”), a 
fim de regular a incorporação da Companhia pela Atento Brasil (“Protocolo” e “Incorporação”, conforme 
aplicável); (ii) ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada Ernst & Young Auditores 
Independentes S/S Ltda., com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Norte, 7º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04543-011, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
61.366.936/0001-25, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 
SP034519/O (“Empresa Especializada”), para elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido da 
Companhia, a valor contábil, na forma do Anexo 3.4 do Protocolo (“Laudo de Avaliação”); (iii) aprovação do 
Laudo de Avaliação da Companhia, conforme constante no Protocolo; (iv) aprovação da Incorporação da 
Companhia pela Atento Brasil, nos termos do Protocolo, com a consequente extinção da Companhia; e (v) 
autorização para que a administração da Companhia pratique todos os atos necessários à efetivação e 
conclusão da Incorporação. 5. Deliberações: Após lidas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, 
a acionista aprovou, sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i) o Protocolo, que integra esta ata, para todos 
os fins de direito, como Anexo I; (ii) a ratificação da nomeação e da contratação da Empresa Especializada 
para proceder à avaliação do patrimônio líquido da Companhia e à elaboração do respectivo Laudo de 
Avaliação, nos termos do Protocolo; (iii)o Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Especializada, o qual 
foi apresentado aos presentes e integra esta ata, para todos os fins de direito, conforme constante no Anexo 
3.4 do Protocolo; (iv) a Incorporação, nos termos e sob as condições do Protocolo, de maneira que ocorrerá 
a versão do patrimônio líquido da Companhia para a Atento Brasil, com a consequente extinção da 
Companhia e sucessão pela Atento Brasil, a título universal e sem solução de continuidade, em todos os 
direitos e obrigações da Companhia; e (v) a autorização para que a administração da Companhia pratique 
todos os atos necessários à efetivação e conclusão da Incorporação. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi lavrada a presente ata na forma de sumário, conforme o Art. 30, §1º, da Lei das S.A., a qual, 
após lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Cintia leite de Oliveira – Presidente; 
Fernando Mercaldi – Secretário. Acionista: Atento Brasil S.A., representada por Angelo de Almeida Guerra e 
Fernando Mercaldi; Confere com a original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 02 de setembro de 2025. 
Mesa: Cintia Leite de Oliveira - Presidente; Fernando Mercaldi - Secretária. Acionista: Atento Brasil S.A. 
Por: Angelo de Almeida Guerra, Cargo: Presidente e Por: Fernando Mercaldi, Cargo: Vice-Presidente de 
Finanças. JUCESP nº 338.148/25-5 em 15/09/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANDRÉ GASPARINI SPADARO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 314/2025 PROCESSO N° 23.691/2025

UASG 986249 Nº COMPRA 903142025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
DE ENFERMAGEM - TIRAS/FITAS PARA TESTE DE GLICEMIA, APARELHOS 
DE MEDICAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR (GLICOMSÍMETRO) E DISPOSITIVO 
DE TRANSFERENCIA DE DADOS DOS GLICOSÍMETROS. DATA INICIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 29 DE SETEMBRO DE 2025. 
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 DE OUTUBRO DE 2025 
- HORÁRIO: 08:15 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do 
Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: 
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, 
pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

CINTHIA CRISTINA DE SOUZA AL-LAGE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 304/2025 PROCESSO n° 23.335/2025
UASG 986249 Nº COMPRA 903042025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS. DATA 
INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 30 DE SETEMBRO 
DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15 DE OUTUBRO 
DE 2025 DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser 
retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura 
Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: 
copel@botucatu.sp.gov.br

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 18 DE SETEMBRO DE 2025

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 18 (dezoito) dias de setembro de 2025, às 10 horas, na sede social da 
Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. (“Companhia”), localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 
2º andares, Bairro Alvarenga, Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. PRESENÇA: 
Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência telefônica. MESA: Presidente: 
Marcello Guidotti; e Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre a: (i) outorga, pela Companhia, de contragarantia na forma de garantia fidejussória limitada à 65% 
(sessenta e cinco por cento) das obrigações garantidas (“Fiança”), no âmbito do “Contrato de Prestação de 
Fiança e Outras Avenças“, a ser celebrado entre a Concessionária Ecovias do Araguaia S.A. (“Ecovias do 
Araguaia”), o Itaú Unibanco S.A., a Companhia, a GLP X Participações S.A., a Holding do Araguaia S.A. e o Itaú 
BBA Assessoria Financeira S.A. (“CPG”), por meio do qual a Ecovias do Araguaia contratou fianças bancárias 
para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigações assumidas pela 
Ecovias do Araguaia no âmbito (a) da Cédula de Crédito Bancário nº 183-22/0085-7, no valor total de 
R$ 460.951.190,80 (quatrocentos e sessenta milhões, novecentos e cinquenta e um mil, cento e noventa reais 
e oitenta centavos), emitida pela Ecovias do Araguaia em 30 de junho de 2022 em favor do Banco da Amazônia 
S.A., conforme alterada de tempos em tempos, inclusive por meio do “Primeiro Aditivo à Cédula de Crédito 
Bancário”, celebrado em 14 de setembro de 2022; e (b) do “Contrato de Financiamento Mediante Abertura de 
Crédito nº 22.2.0180.1” celebrado em 27 de julho de 2022 entre a Ecovias do Araguaia e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, com a interveniência da Holding do Araguaia, conforme 
alterado de tempos em tempos, pelo qual foi aberto um crédito no valor de R$ 3.160.000.000,00 (três bilhões, 
cento e sessenta milhões de reais); (ii) a autorização à Diretoria da Companhia e seus demais representantes 
legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à constituição e formalização da outorga da Fiança, 
incluindo, mas não se limitando a, negociar e celebrar todos e quaisquer documentos necessários, incluindo, 
mas não se limitando ao aditamento ao CPG e documentos correlatos; e (iii) a ratificação de todos os atos já 
praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais relacionados às deliberações 
acima. DELIBERAÇÕES: Os conselheiros da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, após debates e discussões, aprovaram: (i) outorga da Fiança; (ii) a autorização à Diretoria da 
Companhia e seus demais representantes legais para praticar todos e quaisquer atos necessários à 
constituição e formalização da outorga da Fiança, incluindo, mas não se limitando a negociar e celebrar todos 
e quaisquer documentos necessários, incluindo, mas não se limitando ao CPG e documentos correlatos; e (iii) 
a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais 
relacionados às deliberações acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, 
aprovada e assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 18 de setembro de 2025. Conselheiros: 
Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata original lavrada em Livro Próprio. Marcello Guidotti - Presidente, Rodrigo José de 
Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP nº 329.495/25-2 em 26/09/2025. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 601/2025

PROCESSO DIGITAL Nº 11.304/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, VISANDO 
À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIÊNE, 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, SANEANTES, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS.
DATAS, LOCAL E HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 01/10/2025 até as 08h30min do dia 
17/10/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 17/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 17/10/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br 
e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC,
Araçatuba, 29 de setembro de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta 
o PREGÃO ELETRÔNICO 139/2025 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
COMPRESSOR DE AR RESPIRÁVEL, PARA COMPOR SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA - CORPO DE EQUIPAMENTOS DO CORPO DE 
BOMBEIROS DA CIDADE DE ORLÂNDIA-SP. O período de envio das propostas 
será a partir de 01/10/2025 às 17:00 até 17/10/2025 às 08:00h no endereço eletrônico  
bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá no dia 17/10/2025 às 08:30h na 
mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.
sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir 
do dia 01/10/2025. Orlândia, SP, 29 de Setembro de 2025. JORGE GABRIEL GRASI. 
Prefeito Municipal.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço onde será processado o Pregão: https://www.gov.br/compras/pt-br

Local para retirada do Edital Completo: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.gov.br/pncp/pt-br 

e https://doe.sp.gov.br/.

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PROCESSO SEI Nº OBJETO DA LICITAÇÃO DATA E 

HORÁRIO

030/2025 154.00010384/2025-08
Serviço de confecção de 03 armários 

trocador com escada para a Creche Central
16/10/2025

10h00

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Pregão Eletrônico nº 77/2025 (REPUBLICAÇÃO) – Processo Administrativo nº 2213/2025 – AVISO DE 
LICITAÇÃO - OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA GCM, 
DEFESA CIVIL, TRÂNSITO E SERVIDORES DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL E MOBILIDADE 
URBANA, CONFORME EDITAL E ANEXOS“. Início do recebimento de propostas eletrônicas: 
de 30/09/2025 até o momento anterior ao início da sessão pública. Data, horário e local da sessão: 
14/10/2025 - 09:00 horas, no endereço eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br.
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